
 
P E R I N T E N D Ê N C I A E S T A D U A L D O M E I O A M B I E N T E 

Governo do Estado do Ceará 
Conselho de Política e Gestão do Meio Ambiente-CONPAM 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE 

Rua Jaime Benévolo, 1400, Bairro de Fátima – 60050-081 – Fortaleza/CE 
Fones: (85) 3101.5580 – call center– Fax Atendimento: (85) 3101.5562 

www.semace.ce.gov.br 

 

 
 

Ilmº. Superintendente da SEMACE, 

 
O (a) ECOFOR AMBIENTAL S/A 

(Nome ou Razão Social da Empresa) 
 

CNPJ/CPF Nº 05 . 537 .536 / 0001 - 6 4  
 

situada à RO DOVI A 020 ,  KM  14 ,  C AUC AI A -  CE  
(Avenida, Rua, Bairro, CEP) 

 
Vem, mui respeitosamente, anexar ao processo nº 2014-114085/TEC/RENLO e SPU 8164862/2014  
os documentos abaixo especificados: 

 
 Apresentar à SEMACE, dentro do período de validade desta licença, uma avaliação do passivo 

ambiental em solo e água subterrânea, através de investigação preliminar, confirmatório e 

detalhada, na área do aterro e seu entorno, de acordo com o Termo de referência Nº 216/2016-

DICOP/GECON, em anexo; 

 Para realização da investigação preliminar, confirmatório e detalhada, seguir o Termo de referência 

Nº 2016/2016-DICOP/GECON, a decisão da Diretoria Nº 103/2007/C/E, da Companhia de 

Tecnologia Saneamento Ambiental de São Paulo (CETESB) e as normas da ABNT NBR 15515-

1:2007, NBR 15515-2:2011 e NBR 15515-3:2013; 

 Apresentar à SEMACE, quando da renovação dessa licença, uma modelagem matemática do meio 

fraturado (essa condicionante consta no Termo de referência Nº 216/2016-DICOP/GECON e deve 

ser cumprida dentro da investigação preliminar, confirmatório e detalhada); 

 

 
Documentos entregues por: AIRLAMY VIANA  LIMA 

 Função/cargo: TÉCNICA EM EDIFICAÇÕES 

Telefone para contato: (85) 9.9255-7458 

 
 

Fortaleza, 14 de maio de 2020. 
 
 
 
 

…....................................................................... 
(Assinatura) 

F I C H A D E A N E X A Ç Ã O 
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